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LEI N º 961, de 30 de setembro de 2002. 

Altera dispositivos da Lei n • 921, de 22 de novembro 
de 2001 . 

O Povo do Município de Piúma, Estado do Espírito Santo, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 •O artigo 1º (primeiro), da Lei nº 921, de 22 de novembro de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar e parcelar o débito do Município de 
Piúma, perante a ESCELSA - Espírito Santo Centrais Elétricas S/A, referente a despesas com Iluminação Pública, 
em até 72 (setenta e dois) meses a partir da assinatura do Convênio ou Contrato ''. 

Art. 2 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Píúma/ES, 30 de setembro de 2002; 38 ºda Emancipação Política. 

~ 
PREFEITO MUNIOPAL 

"Na. Aaministraçiio Pública, niio há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na adminis ração particular é lícito foz"r tudo 
que a lei não proíbe, na Administração Pública JÓ é permitido fazer o que a :ei autoriza• . (Hely Lopes Meitelles). 


